
52  diário oficial Nº 34.884 Terça-feira, 08 DE MARÇO DE 2022

Portaria Nº 019, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 12ª 
riSP(ciSPEdS BaiXo aMaZoNaS) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 12ª região integrada de Segurança Públi-
ca (12ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - BAIXO AMAZONAS), órgão colegiado, de atuação permanente, 
para a realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar 
o planejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, 
avaliação e discussão dos resultados de ações integradas de segurança 
pública e defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 12ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional i;
ii - Superintendente regional do Médio e Baixo amazonas;
iii - comandante do 4º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - coordenador de operações do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional III - Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor do diretor centro de recuperação agrícola Silvio Hall Moura (Santarém).
• 1º. Designar a Gerente da Coordenadoria Regional III como Coordenado-
ra do ciSPEdS- Baixo amazonas.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional (SaGo) co-
ordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas 
de segurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767814
Portaria Nº 018, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 11ª 
riSP (ciSPEdS XiNGU) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-
rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 11ª região integrada de Segurança Públi-
ca (11ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - XINGU), órgão colegiado, de atuação permanente, para a rea-
lização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o plane-
jamento tático regional, organização, execução, monitoramento, avaliação 
e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública e 
defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 11ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional Viii;
ii - Superintendente regional do Xingu;
iii - comandante do 9º Grupamento Bombeiro Militar;
iV - Gerente de operação e fiscalização de Trânsito do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional IV - Polícia Científica do Pará;
VI – Diretora do Centro de Recuperação Masculino de Vitória do Xingu.
• 1º. Designar o Superintendente Regional do Xingucomo Coordenador 
do ciSPEdS- XiNGU.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional coordenar, 
supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas de se-
gurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, de 28 
de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Secretário 
de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767813
Portaria Nº 020, de 11 de FeVereiro de 2022.
instala o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social na 13ª 
riSP(ciSPEdS-araGUaia) e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E dEfESa Social 
do ESTado do Pará e PrESidENTE do coMiTÊ iNTEGrado dE GESTo-

rES dE SEGUraNÇa PÚBlica, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos art. 6º e incisos i, iV e V do art. 22 da lei Estadual nº 7.584, de 28 de 
dezembro de 2011, que dispõe sobre a reorganização do Sistema Estadual de 
Segurança Pública e defesa Social - SiEdS, e da reestruturação organizacio-
nal da Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social – SEGUP,
considerando a PorTaria Nº 010, dE 14 dE JaNEiro dE 2021, que institui 
os comitês integrados de Segurança Pública e defesa Social (ciSPEdS).
rESolVE:
art. 1º. instalar no âmbito da 13ª região integrada de Segurança Públi-
ca (13ª riSP) o comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social 
(CISPEDS - ARAGUAIA), órgão colegiado, de atuação permanente, para a 
realização de diagnósticos de segurança pública, bem como realizar o pla-
nejamento tático regional, organização, execução, monitoramento, avalia-
ção e discussão dos resultados de ações integradas de segurança pública e 
defesa social na respectiva região.
art. 2º. designar as autoridades abaixo relacionadas para a composição 
do comitê integrado de Segurança Pública e defesa Social da 13ª riSP:
i - comandante do comando de Policiamento regional V;
ii - Superintendente regional do araguaia;
iii - comandante do 1oº Grupamento Bombeiro Militar.
iV - Gerente de operação e fiscalização de Trânsito do detran;
V - Gerente da Coordenadoria Regional II - Polícia Científica do Pará;
Vi – diretor do centro de recuperação regional de redenção.
• 1º. Designar o Comandante doComando dePoliciamento Regional V como 
coordenador do ciSPEdS - araguaia.
• 2º. A Coordenação do CISPEDS terá duração de 01 (um) ano devendo o 
colegiado decidir pela nomeação do novo coordenador na primeira quinze-
na do mês de janeiro do ano subsequente, respeitando a alternância entre 
os órgãos pertencentes ao colegiado.
art. 3º. compete à Secretaria adjunta de Gestão operacional (SaGo) co-
ordenar, supervisionar, monitorar e avaliar as ações e operações integradas 
de segurança pública e de defesa civil, conforme art. 34 da lei nº 7.584, 
de 28 de dezembro de 2011, solucionando os casos omissos junto ao Se-
cretário de Segurança Pública e defesa Social.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém - Pa, 11 de fevereiro de 2022.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Segurança Pública e defesa Social
Presidente do comitê integrado de Gestores de Segurança Pública e defesa Social

Protocolo: 767817
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resULtado do editaL de cHaMaMeNto PÚBLico 
Nº 001/2019 - PMPa
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará torna público para conhecimen-
to dos interessados, os habilitados no EdiTal dE cHaMaMENTo PÚBlico 
nº 001/2019-PMPa, nos termos da PorTaria N.º 090/2019–GaB. cMd., 
dE 30 dE Maio dE 2019, cujo objeto é a renovação do credenciamento de 
empresas que confeccionam, distribuem e comercializam uniformes, dis-
tintivos, insígnias e equipamentos de proteção individual de uso restrito 
e exclusivo da Polícia Militar do Estado do Pará, estando aptos para o cre-
denciamento as seguintes empresas:

ord. empresa cNPJ Localidade/sede

01 P. S. fiGUEirEdo lTda-ME / EliTE daS 
fardaS 32.326.130/0001-05 Quadra 10, lote 14, folha 28, Nova 

Marabá, Marabá, Pará.

02 c. coSTa doS SaNToS coMÉrcio – ME / 
SÓ BiZÚ & cia 08.759.762/0001-88 Travessa lindolfo aranha, 565 B, 

centro, altamira, Pará.

03 HardEN iNdÚSTria E coMÉrcio lTda 15.326.929/0001-82 avenida Senador lemos, 13, Umarizal, 
Belém, Pará.

Homologo e declaro credenciadas todas às empresas acima, pelo período 
de 02 (dois) anos, por atenderem os requisitos legais constantes no Edital 
de chamamento Público nº 001/2019-PMPa.Quartel em icoaraci/Pa, 03 
de março de 2022. JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior–cEl PM rG 
18.044; comandante Geral da PMPa.

Protocolo: 768033
resULtado do editaL de cHaMaMeNto PÚBLico 
Nº 001/2019 - PMPa
a PolÍcia MiliTar do ESTado do Pará torna público para conhecimen-
to dos interessados, os habilitados no EdiTal dE cHaMaMENTo PÚBlico 
nº 001/2019 - PMPa, nos termos da PorTaria N.º 090/2019 – GaB. cMd., dE 
30 dE Maio dE 2019, cujo objeto é o credenciamento de empresas que confec-
cionam, distribuem e comercializam uniformes, distintivos, insígnias e equipa-
mentos de proteção individual de uso restrito e exclusivo da Polícia Militar do Es-
tado do Pará, estando aptos para o credenciamento as seguintes empresas:

ord. empresa cNPJ Localidade/sede

01 dG acESSÓrio coMÉrcio E arTiGoS 
MiliTarES lTda 31.578.043/0001-82 Travessa WE 25, nº 661, cidade Nova, 

ananindeua, Pará.

02 TaM coElHo TáTica MiliTaria / TáTico 
E cia 34.219.898/0001-05 avenida Marechal deodoro, nº 447, 

ianetama, castanhal, Pará.

03 JoSEli MElo da coSTa / SElVa arTiGoS 
MiliTarES 23.661.131/0001-15 Travessa álvaro Braz, nº 196, centro, 

capitão Poço, Pará.


